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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 92/2023號社會文化司司長批示

364/2005

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 2 de 
Dezembro de 2023, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 13 de Novembro 
de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 92/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos n.os 3 a 5 e 10 do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 364/2005, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. São designados membros da Comissão de Luta contra a 
SIDA, pelo período de três anos, as seguintes individualidades:

1) Wong Chi Peng, em representação dos Centros de Saúde;

2) Leong Chong In, em representação da Cruz Vermelha da 
Região Administrativa Especial de Macau;

3) Pun Vai Kit, em representação da Cáritas de Macau;

4) Wong Sio Sio, em representação da Associação Chinesa 
dos Profissionais de Medicina de Macau;

5) Lo Song Wai, em representação da Associação de Médicos 
de Macau;

6) Derek Tinyol Chui, em representação da Associação de 
Beneficência Tung Sin Tong;

7) Lei Ut Hang, em representação da Associação Geral dos 
Operários de Macau;

8) Kuong Man Hong, em representação da União Geral das 
Associações dos Moradores de Macau;

9) Chen Kin Ian, em representação da Associação Geral das 
Mulheres de Macau;

10) U Wai Ip, em representação da Associação para os Cuidados 
do SIDA em Macau;

11) Wang Dong, em representação do sector de educação;

12) Chan Kuok Keong, em representação das organizações 
não governamentais de jovens e adolescentes.

2. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comis-
são de Luta contra a SIDA, pelo período de três anos:

1) Tai Wa Hou, em representação do Gabinete da Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura;
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–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 39/2023號運輸工務司司長批示

15/2009

6/1999

184/2019

87/89/M

2) Li Tak Ming, em representação do Serviço de Medicina 
Interna do Centro Hospitalar Conde de S. Januário, área tera-
pêutica da SIDA;

3) Iu Kong Fai, em representação dos Serviços de Polícia 
Unitários;

4) Cheok Mei Ian, em representação da Direcção dos Servi-
ços Correccionais;

5) Lao Cheng Kin, em representação da Universidade Poli-
técnica de Macau;

6) Cheang Man Chin, em representação da Associação de 
Beneficência do Hospital Kiang Wu de Macau, com ligação ao 
Hospital Kiang Wu;

7) Ng Wing Ki, em representação das organizações não 
governamentais de reabilitação de toxicodependentes.

3. É renovado o mandato de Leong Iek Hou como secretária-
-geral da Comissão de Luta contra a SIDA, pelo período de 
três anos.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 22 de 
Novembro de 2023.

17 de Novembro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, aos 
17 de Novembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 39/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e, por vacatura 
do cargo, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia), do artigo 7.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicas) e do n.º 6 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:

1. São subdelegadas na presidente do Instituto de Habitação, 
substituta, Kuoc Vai Han, as competências para praticar os 
seguintes actos:

1) Autorizar ou indeferir os requerimentos de aposentação 
ao abrigo do artigo 263.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro;

2) Autorizar a renovação dos contratos individuais de traba-
lho, desde que não implique mudança das condições remunera-
tórias;


